
         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 101/2026 de 08/04/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 2769/2025 de  
30/12/2025. 

Suplementação 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
10.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.002.22.661.0034.2.089. Manutenção e Desenvolvimento Industrial 

DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 665 - 3.3.90.14.00.00 01000

Total Suplementação:  5.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
10.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
10.002.22.661.0034.2.089. Manutenção e Desenvolvimento Industrial 

OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 669 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Redução:  5.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado  
do Paraná, em 08 de abril de 2026. 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 102/2026 de 08/04/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 2769/2025 de  
30/12/2025. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP0RTE, LAZER E CULTURA 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
07.002.27.812.0039.2.024. Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00 521 - 3.3.90.93.00.00 01000

Total Suplementação:  10.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP0RTE, LAZER E CULTURA 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
07.002.27.812.0039.2.024. Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 514 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  10.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM ALEGRE , Estado  
do Paraná, em  08 de abril de 2026. 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 087/2026, 
REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 002/2026, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE, E A EMPRESA 
KESIA MAYARA BECKIS PEREIRA – 
MEI. 

  
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a 
Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal Moises Lnortvoz dos Santos, portador 
da Cédula de Identidade RG nº R.G. nº 6.091.667-7-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 003.807.609-83, brasileiro, casado, residente e domiciliada neste 
Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro 
lado empresa KESIA MAYARA BECKIS PEREIRA – MEI, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Rua Sete de Setembro, nº 75, Centro, na 
cidade de Figueira/PR, CEP: 84285-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
54.192.226/0001-60, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 087/2026, 
REFERENTE A PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2025, nos termos que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, realizar 
prorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº. 087/2026, através da 
seguinte redação:  
 

II - “Fica aditivado o valor R$ 3.975,00 (três mil, 
novecentos e setenta e cinco mil reais), passando 
o valor global do contrato que antes era R$ 
26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais) para 
R$ 30.475,00 (trinta mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais). ” 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não 
explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado 
do Paraná, aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (08/04/2026). 

 
 
 

_________________________ 
Moises Lnortvoz dos Santos  

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

__________________________ 
MAYARA BECKIS PEREIRA – MEI 

Contratada 
       
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

___________________________ 
Roberto José de Brito Neto 
CPF n. 066.465.479-71 
 

 
___________________________ 
Sonia Maria de Santana  
CPF n. 277.090.439-68 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 
  ESTADO DO PARANÁ  

  
PORTARIA Nº 091/2026, de 08 de Abril de 2026 

 
Constitui Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado – PSS. 

                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

                           CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.149/2019, de 
12/12/2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; 

 
                           CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, de conformidade 
com o artigo 37, caput, da Constituição Federal;  

 
                                 E CONSIDERANDO a instrução Normativa nº 142/2018, 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que dispõe sobre envio de atos de 
admissão de pessoal pelo SIAP – Admissão e demais informações e documentos 
relativos a atos de pessoal em geral, RESOLVE. 

 

Art. 1º Ficam devidamente nomeados os servidores públicos, pertencentes ao 
Quadro de Pessoal Efetivo da Municipalidade, para comporem a COMISSÃO 
ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS, sob a presidência da 
primeira, com as atribuições de organizar, instruir e coordenar o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, a ser instituído pelo Município de Jardim Alegre, 
Estado do Paraná, para preenchimentos de vagas para adequação da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura, junto à Secretaria Municipal de Educação, conforme 
segue: 
  
Servidor (a) Cargo Formação 
Angela de Andrade 
Marcolino, matrícula 
funcional nº31941, CPF 
Nº 044.594.599-06 

Professora Nível Superior em Pedagogia, Pós-
graduação ¨Lato Sensu¨ em 
Especialização em Educação Especial 
e Pós-graduação ¨Lato Sensu¨ Gestão 
Escolar. 

Marielli Fernanda de 
Mattos Aguiar, matrícula 
funcional Nº 31895 

Professora Nível Superior em Pedagogia, Pós-
graduação ¨Lato Sensu¨ em 
Especialização em Neuro 

55

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2798ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2798 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 08 de Abril de 2026Jardim Alegre, Quarta-Feira, 08 de Abril de 2026



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

CPF 083.520.329-84 Aprendizagem e Psicopedagogia 
Institucional e Clínica, Neurociência. 

Angela de Lourdes 
Betiol, matrícula 
funcional Nº 200537, 
CPF Nº 000.363.489-29 

Monitor Nível Superior de Pedagogia, e Pós em 
Gestão Escolar e Pós em 
Biblioteconomia. 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Gabinete do Prefeito, aos 
oito dias do mês de abril do ano de dois mil vinte e seis (08/04/2026) 

 
 

              Moises Lnortovz dos Santos 

             Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
 

REABERTURA DE SESSÃO 
 

EDITAL COM COTAS EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS 
TERMOS DO ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006. 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Agente de 
Contratação, torna público que, em razão da rescisão contratual anteriormente 
firmada, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, para que manifestem interesse em assumir a execução do objeto 
e  fará realizar às 13:30 horas, do dia 16/04/2026, a reabertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor preço por Lote, a preços fixos e 
passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Aquisição de materiais de processamento de dados, bem como, computadores, 
impressora, notebook e demais acessórios e suprimentos para manutenção dos 
equipamentos dos departamentos desta municipalidade, por um período de 12 
(doze) meses. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser 
examinada no endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (43) 3475-1256/2107,98846-4351 ou através 
do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br.  
 
 

Jardim Alegre/PR, 08 de abril de 2026. 
 
 

 
 

Eloi José Carvalho Junior  
Agente de contratação   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025 

 
REABERTURA DA SESSÃO 

 
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO 
ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006. 
 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Agente de Contratação, 
torna público que, em razão da rescisão contratual anteriormente firmada, serão 
convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir a execução do objeto e  fará realizar às 13:30 horas, 
do dia 13/04/2026, a reabertura de licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, a preços fixos e passível de recomposição, 
através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC, no site 
https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a  Aquisição de materiais 
permanentes, compreendendo móveis, armários, mesas, cadeiras, 
eletrodomésticos e afins, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais por um período de 12 (doze) meses. A documentação completa do edital, 
objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço eletrônico da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (43) 3475-1256/2107,98846-4351 ou através 
do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br.  

 
 

Jardim Alegre/PR, 08 de abril de 2026. 
 
 

 
 

Eloi José Carvalho Junior 
Agente de contratação  
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